
RESOLUÇÃO N9 27 /80

RESOLVE:

Sala das Sessões, 17 de setembro de 19PO
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Art. 19- Aprovar a PROGRAMAÇÃO do Curso de Mestrado em Edu
cação para o Ano Letivo de 1930.

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrario.

REGINA HELENA MAGALHÃES
Na Presidência

0 CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e estaturarias, 
nos termos do Parecer da Comissão de Ensino e Extensão constante- 
do Processo n9 2 320/80, Coordenação de Pos-Graduaçao em Educaçao.


